
no Bairro Guará, do Distrito de Barão Geraldo 

Inicio na rua Aido Grigol 

Término na rua Abi li o Vilela Junqueira 

Chácara Santa Margarida 

Bairro. Guará 

»Distrito de Barão Geraldo 

Gbs.: Decreto assinado pelo Prefeito Municipal de 

Campinas dr. Francisco Amaral. 

CÁPJjIITA AMA LIA GRIGOL GOZZI 

Em indicação protocolada sob 8.082 de 18-03- 

1982, encabeçada pelo dr. José Nassif Mokarsel, então Presidente da 

Câmara Municipal de Campinas e endossada por dezesseis vereadores, 

sugerindo a denominação de uma via pública do município com o nome 

de Carlina Amalia Grigol Gozzi,foi anexada esta justificativa: 

"Carlina Amalia Grigol Gozzi nasceu em Campinas, 

no dia 18-03-1903 e faleceu em Campinas, no dia 29-07-1977• Ba* Car- 

lina era espâsa de Luiz Alexandre Gozzi, mãe de nove filhos, todos 

campineiros. Pessoa bastsnte estimada, exemplo a ser seguido pelas 

gerações futuras, Ba. Carlina, Amalia Grigol Gozzi, sempre lutou pa- 

ra oferecer uma boa educação aos filhos e netos. Ba* Carlina era fi- 

lha dos finados Giacomo Grigol e Da* Angela Signore Grigol, família 

pioneira no Distrito de Barão Geraldo•" 
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SUA CAHLI1A AMAL1A GH1G01 GOZZI- 
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Sâmaro. JVlaaLcl^aS. de Gampiaas 

Estado de São Paulo 

jQ^^èarrcpí-nas, Z.5 âe mávço de 1982. 
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EXMO. SR. 

DR. FRANCISCO AMARAL 

DD. PREFEITO MUNICIPAL DE 

CAMPINAS. K 

Ifíe8082 l8,3J2j 

Ipnowoic^lBâk 

Senhor Prefeito: 

Nos termos do artigo 29 do Decreto n9 

5.690, áe 14 de maio de 1979, apresentamos o nome de CARLINA 

AM AT,TA GRIGOL GOZZI, para ser denominada uma via publica de 
h 

nosso Município. ) 

Sugerimos seja assim denominada uma 'i 

via do Distrito de Barão Geral se possível no Bairro Guará. 1 
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SUA GAHLIIÃ -AMALIA- GRIGOI GOZZI 

Sámara >JiVlLinLcLpci^ cÍg ^cimp- 

Estado de São Paulo 
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irias 

de 1977. 

aos folhos e ne 

D. CavUna eva folha dos finados Giacomo Gvigol 

D? Angela Signore Grigol, famUia-oi^^n , - ~ 
ewa. no Distvito de Barão Ge- 

raldo. 

DE. JOSÉ! NASSIF MOKARZEL 
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RUA CARLIHA AEALXA GRICOL GOZZI 
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DECRETO N o 6257. DE 09 DE OUTUBRO DE J.980. 

DENOMINA "CARLLNA AM ALIA GRICOL GOZZI" 
UMA VTA PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CAMPINAS. 

O Prefeito Municipal de Campinas, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo item XIX do artigo 39 do Decreto-Lei Comple- * 
weiHãr Estadual n.o % de 31 de Dezembro de 1.969 (Lei Orgânica dos Mu- 
nicípios) . e 

CONSIDERANDO que o artigo 8.0 do Decreto n.o 3476, 
de 11 de setembro de 1.969, com a redação que lhe foi dada pelo Decreto n.o 
5690. de-14 de maio de 1.979. concede ao Executivo a prerrogativa de deno- 
minar próprios, vias e logradouros públicos, independente de manifestação da 
Comissão criada para opinar sobre a matéria, desde que haja indicação de verea- 
dores integrantes da Câmara Municipal; 

CONSIDERANDO existir indicação nos termos do referi- 
do diploma legal; 

CONSIDERANDO' que aos membros do legislativo cabe 
a honrosa tarefa de colaborar com o Executivo na indicação de nomes de pró- 
prios. vias e logradouros públicos e que o seu judicioso critério de escolha é 
acatado pelo Executivo sem restrições. 

\ DECRETA; ; v " ; 

Artigo l.o — Fica denominada Rua "CÂRLINA AMALIA 
GRICOL GOZZI" o Caminho 3 da Chácara Santa MARGARIDA - Bairro Guará 
no Distrito de Barão Geraldo, com início noCssninho 13 e término no Caminho 
-10 do mesmo ipteamento. 

Artigo 2.o — Este decreto^entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrario. 

Campinas, 09 de Outubro de 1.980. 

DR. FRANCISCO AMARAL 
Prefeito Municipal de Campinas 

- r 
3 DR. CARLOS SOARES JÚNIOR ' " 

Secretário dos Negócios Jurídicos 

ENG.o DARCY STRAGLÍOTTO i 
' Secretário de Obras e Serviços Públicos j. 

Redigido e publicado no Departametno do Expediente j 
do Gabinete do Prefeito com os elementos constantes do protocolado n.o 
26 122 de 15 de setembro de 1 9X0. em nome do Vereador José Nassif Mo- 
kar/el e Outros, na data supra. 

DR iTAGlB.Y iVÁVTLA RIBEIRO 
Secrelário-Clicfe do Gabinete do Prefeito 


